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Excelentíssimo Senhor 
Ministro Humberto Martins 
Presidente do Conselho da Justiça Federal 
E-mail: presidencia@stj.jus.br; asjur@cjf.jus.br 
TK/US 

 
 
Assunto: Liberação antecipada dos precatórios alimentares. 
 
 

Caro Presidente: 
 
 

1. Ao cumprimentá-lo, em alusão às medidas que vêm sendo adotadas em virtude 
da Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela 
Organização Mundial da Saúde (OMS), em decorrência da infecção pela COVID-19 
(Coronavírus) e sua classificação como pandemia,  a exemplo do ano anterior, em que tomamos 
ciência das necessárias medidas para aquecimento da economia brasileira adotadas pelo 
Governo Federal, como a liberação antecipada do 13º salário de benefícios do INSS, dentre 
outras, vimos requerer, na mesma senda, a liberação antecipada dos precatórios alimentares, 
cujo pagamento é operacionalizado pelo Judiciário Federal. 

 
2. Trata-se de verba já prevista no Orçamento de 2021, atualmente com previsão de 
pagamento em novembro do corrente. Logo, a medida de antecipação é similar a do 13º, não 
ocasionando nenhum custo extra ao já esperado para o ano. 

 
3. No entanto, a iniciativa irá proporcionar importante movimentação econômica, 
estimulando o consumo dos beneficiários em momento de crise, favorecendo a advocacia e 
também socorrendo de forma indireta as empresas e todo o conjunto da sociedade. 

 
4. Grifamos que a OAB/RS estará, também, oficiando o Tribunal Regional Federal da 
4ª Região para ciência do presente requerimento, bem como para colaborar com sugestões de 
operacionalização dos pagamentos da forma segura. 
 
5. Por fim, convictos da relevância da questão, contamos com sua alta 
consideração, aproveitando ainda a oportunidade para renovar nossos votos de apreço. 
 

Atenciosamente, 
 

RICARDO BREIER, 
Presidente da OAB/RS. 

 
 

TIAGO BECK KIDRICKI, 
Presidente da Comissão Especial de  

Seguridade Social da OAB/RS. 


